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EAIÀDO DA PÀR,LTBÀ
PREE'EITI'RÀ !dT'NICIPÀ! DE DUAA ESTRÀDAS

cENÍRArr DE CONERÀrÀçõE S Mt NtCrPÀrg

IERMO DE REE'ENÊNC I,A

1.0. DO OBJETO
1.1, Constitui objeto do pÍesente TêImo dê Rêferêncla a pretenBa: Aquisiçâo
artiflcio paxa realizaÇão de Espêtáculo pirotécnico destinado à virada do
do Municipio de Duas Estradas PB.

de
a110

foggs de
de 2026

2.O
2.L
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. JUSTTFTC.ÀEXVÀ
, Para a contrataÇão:
.1. A contrêtaÇáo acima dêscrj,ta, que será processada nos termos deste instrr.4ento,

especificâÇões Lécnicas e inÍormaçÕes complêmêntarês que o acompanham, quando fox o
caso, jus1-ifica-sê: PêIa necêssj-dadê da devida êfetivaÇâo de sêrviço pala supr.ir
demanda êspêcífica - AquisÍÇãô de fogos dê artifÍcio para rea.Lizaçâo de Espetáculo
pirotécnico destinado à virâda do ano dê 2026 da Municipio de Duas E§tradas - PB -,
considerada oportuna e imprescindivel, bem como relevante nedida de interessê púb1ico;
ê ainda, pêla nêcêssidade de desenvolvimênto dê aÇôês continuadas para a Promoção dê
atividades pertinentes, visando à maximização dos lecursos em relação aos objêtivos
programados, observadas as diretrizes e riietas definj.das nas ferramentas dê planejamento
apravadas.

DO SER\IIçO
As caractêrlsticas e especificaçõês do objeto da

3.0.
3-1. refêrida coatrataÇão são:

UNTDÀDE QIIÀNTIDàDEDISCRrr;ÍrNAçáO

Kii t',:otter ro 09 tubos 4" Baixo RuÍJo
Kit Morteiro 12 tubos 3" Baixo Ruído
Kit Morteiro 25 tubos 2/5" Baixo RuÍdo
Torta Leque 120 tubos 20 l&Í Baixo Ruído
Torla pancadão.50 tubos Baixo Ruído
Toita show da virâda Balxo Ruldo
Toita Titanic llega Show Baixo Ruido

{.0. DO TRÀTÀI.íEITTO DIEERENCIÀDO PÀRÀ UE/EPP
4.1- Safiênta-sê que na refêrida contrataÇáo, será qoncedido o trataflento diferênciadô
ê simptificado pala as Microempresas e Enpresas de Pequeno Porte, nos termos das
dlsposiÇôês contidas nos Àrts. 41 e 48, da Lei Compleme[Lal: no 123/2006, visto estar
prêsênte a exceÇão prêvista no inciso Iv. do Àrt. 49, dô mêsmo diploma legal: LicitaÇão
dispensáve1 ' Art. 75, I, da Lei Fêdêraf n" !4.133/2L'
4 .2. No processo, portanto, dêverá sêx considerêdo preferenciafmentê apenag o§
fornecedores ou êxecutantes ênquêdrados cono l4icroemplesa, Empresa de Pequeno Porte e

Equiparados, nos termos da Ieqislação wigente.

5.0. DÀS OBRÍCÀçôES DO CONERATàI{IE
5.1. Efêtuar o pagamênto rêIativo ao fornecimênto efetivamêntê rêafizada, dê acordo com
as respectivas cláusulas do contxato;
5-2. Proporclonar ao Contratado todos os mêios necessárlos para o fiel fornecimênto do
obieto contratado;
5.3. Notificar o Contratado soblê qualquer irrêg:ularidade encontrada quanto à qualidade
dos fornecamêntos, exercendo a mais êmpla e completa fiscalizaÇâo, o quê não exime o

Contratado de suaa respoDsabilidades contratuais e legais;
5.4. Designar rêpresentantes coÍn atr:ibulÇÔês dê Gestor ê Fiscal deste contrato, nos
termo€ da norma vigentê, especialnêntê para acompanhar ê fiscalizar a sua execuÇàof
respectivarnênte, pernitida a contrataÇão de terceiros para assistência ê subsídio de
informaÇôes pertinêntes a êssas atribuiÇõe§.

6.0. DÂS OBRTCTçóES DO CONTRÀTÀDO
6.1. Executar devidamênte os fornecimentos descritos no objeto supaacitado, dêntro dos
mêlhores parâmetros dê qualidadê estabêfecidos para o ramo dê atividadê rêlaci.onâdâ ao
objêto contxatual, com obsetvância aos prazos estipulados;
6.2. Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigaÇões concêrnentes à 1êglslaÇão
fiscal, civi1, tributária e trabalhista, bem como por todas as dêspêsas e coíIpromissos
assumj.dos, a quafquer titulo, perante seus fornecedores ou terceiros em razáo da
execuÇão do objeto contratado;
6.3- Mantêr pleposto capêcitado e idôneo, êceito pelo Contratante, qua
dô contlator quê o rêptesentê intêgralmentê em todos os seus atosi
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8.0.
8.1.

6.5. Será responsávêl pelos danos causados diretêmente ao contratantê ou a tercêiro

salvo em casos excepcionais. devi"damênte justificados.

decorrêntes de sua culpa ou dol,o na execuçáo do contrato, não excluindo ou reduzÍndo
essa rêsponsabilidade a liscalizaÇão ou o acompanhârnênto pêlo órgâo interessado;
6.6. Nâo cêdêr, transfêrir ou subcontratar, no lôdo ou em palte, o objeto deste
instrumento, sem g conhêcinento e a devida autorizaÇão expressa do Contratante;
6.7. Manter. durante a vigência do contrato, en compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condiÇões de habilitaçãô e qualificaÇão exigidas no respectivo
processo licitatórj.o. apresentando ao Contlatante os documentos necessários, sempre quê
so.l icitado "
6.8. Efetuar a entrega do objeto em pêrfeitas condiÇÕes, conforme especificaÇôes/ prazo
e local constanteg no Termo de Ê.eferência e seua anexos, acompanhado da respectiva nota
fiscal, na quaL constaráo as indicaÇões rêfeÍentes a: marca, fabricantê, ftodeLo,
procedência e prazo de garana ou val-idadê;
6.9. Comunicar à Contratante, no prazo máxiÍno de 24 (vintê e quatro) horas que antecedê
a data da êntrega, ôs movos quê iropossibilitem o cumprimênto do prâzo previsto, com a
dêvida compaovação.
6,10, Não sêrá admitida a subcontrataÇáo do obieto licitatório.
7.0. DOS PRÀZOS E Dà VTGÊNCIÀ
Os prazos ÍÉximos de inicio de êtapas de execução e de conclusão do objeto ora
contratadô, que admiten prorrogaÇão nas condiÇôes e hipóteses previstas na Lei
1,4.733/2021, estão abaixo indicados e serão considêrados da assinatura do Contrato:

Entrêga: lmediato.
A vigência do presente contrato será determinada: 01 (um) mâs, considêrada da data dê
sua assinatura, podendo ser prorroqada, nas hipótêses ê nos têlmos dos Àrts. 105 a 114,
da Lei 14.133/21.

DO RE.À,JI'STE DO§ PREÇOA
O reajuste contratual poderá ocorrer após o prazo de 12 (doze) mêsês, a partir da
da assinatula do contrato,
À Contralada dêvêrá pleitêar o reajuste até a data da prorrogaÇão de prazo

sêguinte, sob pena de configuraÇão de precluaáo 1óqica.
8.3. Para o reajuste será aplicado o Índice NacionâI dê Prêços ao Consumidor Ampto -
IPCÀ, fornecido pelo IBGE-
8.4. O rêajuste do prêÇo deverá ser apresentado em Eatula/Nota fiscal complementar.
Enquantô não divulgado o indicê côrrespondente do mês em que os sêrviÇos foÍem
executados, o reajusLe será calcuIâdo dê acordô côm o últirrlo índice conhecido, cabendo
a correÇâo de cá1culo quando publicado o lndice definitivo,

9.0. DAS COIID!çôBE D8 PAGÀ!.{ANIO
9.1. O pagamênto gerá efetuado na Têsoularia do Contratânte, mêdiante plocesso reqular,
dâ seguintê maneira: Parâ ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de
adimplemênto.
9.2. À nota fiscal somentê sêxá âceita se nela estiver discriminado detafhadamente o
objeto do serviÇo prestado no período, devendo ainda estar acompanhada dos seg:uintês
documêntos: cêrtidão negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) ; certificado de
rêgul-aridade dê FGTS-CRP; celtidão negativa dê tr:ibutos municipais, êstaduais ê
fêderais.

10.0. DÀ QUÀI,IFICÂÇÃO úCNICÀ
13.1 A empresa licitante deverá apresentar atestado de capacidade técnica, fornecido
por pessoa juridi-ca de Dir.eito Público ou de Dirêito Privado, comprovando têr rea.lizado
atividade compativel e pêrtinentê ao objêto da prêsente dispensa de LicitaÇãô.

11.0. DO CRÍTÉRIO DB ACErTÀçÃO DO OBJETO
11.1-. Exêcutada a presentê contrataÇão e observadas as condiçôes de adimplemento das
obrigaÇôês pactuada§, os procedimentos e condiÇões para receber o seu objeto pe1ô
contratantê obedecêrâo, conforne ô casô, às disposiÇôês do Art. 140, da Lei 14.133/21.
11,2. Poi: sê tratar dê selviço, a asainatura do termo detalhado de receblnento
provisório, se dará pelas partes, quando verificado o cumprimênto das êxigências dê
ca!áter técnico, até 15 (quinzê) dias da comunicaÇâo escrita do Contatado, No caso do
têrmo dêtalhado dê rêcebimento definitivô, será emitj.do ê assinatura pelas partes,
apenas após o decurso do prazo de observaçáo ou vistoria, que comprove o atendimento
das exigências contratuais, não podendo esse prazo ser superior a 90 (novênta) dias,

6.4. Perlrtiti.r e facilitar a fiscalizaÇâo do Contratante devêndo prestar os info
êsc1arêcimên Los solici Lados ;

12.0, DÀ GESÍÃO E FlSCÀrrZÀÇÃO DA sXECrrÇ.LO DO COIIIRÀTO
do instrumento contratual sêrá dê competência do Gestor do Côntr12.1. À cestão

desigltado.
12.2. Compete
a) Validar

ao Ge§tor do Contrato:
o lelatório mênsal rêsultantê da prestaÇão dos serviÇosi ,-l

lr/
@
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10 ob) Controlar adminlstlativamente os êspêclos orÇament.ários e flnanceir.os ine

à execuÇão contratual no ittuitc cie que haja seu desdobLanento de forma reqular:i
c) Atestar a Nota de Empenho;
d) Vêrifica!: as regufaridâdes fiscais (Eêdeial, Estadual e Munrcipal) e
trabalhista da cont ratada;
e) Manifestar-sê sobre quaisquer soLicitaÇóes dâ conlratada, em especial aquelas
perlinentes a vafores do contrato e prazos, submetendo-os à autoridade compelente;
Í) Propor à autoridade compêtênte, dê fôrmê motivada e furLdâmentada e com base nas
anctações da fiscâ]izâÇâo contratuaf, a abêrtura .1e processo administrativo para
aplicaÇão dê pêna11dêdes ao contratado, confoLme previsto no co4trato;
g) Àdmi'i.strar o processo dê aprlceÇão dê penalidadês regulamentâres no edita,L do
prôcêsso ficitatório e pactuadas nc contlaloi
h) Quando dâ proximldade do encerra:nento da vigêncaa contrai_ual, consul!a., em
tempo hábi1, sobre o interesse da renovação ê, em haveado, promover a respect.iva
prorrogaÇão;
i) ExecuLar Justificativa Técnica ê Estüdó de Compatibilidadê clo preÇo que
ênsêjarâo os ajusles e/cu renovaÇào do contrato; e
j) tnformar à árêa r:equisitante, em prazo hábi1, quando prever ou verlficer
nêcessídadê dê modc promover acréscimcs, supressôês ê/ou outras a1j_eraÇões no objeto do
contrato.
12.3. A fiscalizaÇáô e o aco.npanhamento do cumprj-mento das cbrlgaÇões decorrêntes do
contrato, nos termos do artigo 117 da Lei i" 14.1-33/21, seiá de competê4cia do fiscal
do côntrato designado.
12.4, Competê, ainda, ao fiscal designadô o cumprimento das seguintes obr.igaÇôes:
a) Culnprir e fazex cumprir as disposiÇôes regulamêntares do sêrviÇc e as c1ánsulas
constantês rô instrumênto contratual pactuado;
b) acompanhar e fiscalizar as côndiÇÕes de execuÇão do conltrato de modo a fomentar
seu cumprimento na êstrita legalidade,
c) Registrar todas as ccorrêocias qualitativas e/ou quênti1_ativas, informando ao
Gestor do contrato sobre inf!:aÇôes e/ou discrepâncias que necessitem de ajustes no
paclo para tonada de c'rovidênciês, quandô o objeto nãô for cunprido ou nào suprir a
4ecessiclade tendo como diapasâo o Têrno de Refei:ência,
d) Efetuar a validacão dos subsistêmas, notificando a contratada sob::e possrveis
i consis|ênclas;
e) Avaliar os resultados/objetcs êntrêgr1êsi
0 Àtestar a Nota Eiscal e o l:e1atórlo de preslaÇão dos serviÇos (quantidade,
modalidade de recebimento dos documentos, tarifas dos sêrviÇc,s e demais informaÇões que
se fizêrem necessárias ) ;
g) Manter pemanênte vrgilânciâ sôbrê âs obriqacôes dâ Contratada, dêiinidas nos
dlspositivos contratuais furdamentalmente quantô à observância dos princípios e
preceitos consubstêncjados na Lei i' 8.666/9'3 e suas altêraÇões;
h) Receber e exaninar as criticas, sugtestÕes e ÍeclamaÇôes dos usriárÍos,
i) Relatar as ocorrências que exljam a comunicação às autoridades de fiscafizeÇão,
Ievaâdo ao conhecimentc do poder públieo as irregularidades de quê tenhaÍn conhecimento
refereôles ao serviÇo prês tado i
j) Intervir na prestaÇão dc servlÇo, nos casôs e condiÇões previstos em 1ei;
k) Zelar pela boa qualidade do serviÇo, Lecebêr, apurar e sciucionar quetxas e
reclanaÇões dos usuárics, qr.re sêrâo cientlficados, em até 30 (trinta) dias, das
provldências tomadas i e
l) Acompanhar a evoluçâo ê tendência das denandas peLos serviÇos rêgufados,
contrcfados e fiscalizados nas árêas defegadas ê têrceirôs, públicos ou privados,
visando identificar e an.,ecipar necessidadês dê investimerltcs para expansão.
12.5 DA FISCALIZAÇÀO E DO RECEBIMEIiÍO DO CBJETO:
â) O objeto do prêsênte contrato sêrá rêcêbido:
a1) provisor:iamenlê r no ato da êntrêqa, par.a vêr.ificêr se está de acordo com o exigldo,
e em caso nêgativo, a contratada devêlá êfetuar as devidâs cotrêÇõês imedlatanênte; e/
a2) dê finitivamênte, após ô pagemento, mediante termô detalhado que conprove o
atendi.mento do contràtô.
12.6 À fiscêfização de quê trata estê ltem não exclui nei-L reduz a rêsponsabiladade da
Contratada/ inclusive perante terceirosr por quafquêr iLregularidade, eiÍIda que
rêsultante de impêifêições técnicas ou vÍcios rêdibitórios, e, na ocoriência desta, não
iÍiplica em co r.ê spôns abi f idade da AdministraÇão ou de seus agentes e prepostos,
confo!:midadê com o art. 120 da Lei n' 14.113, de 2021.

13. O. DÀs sÀNçôEs ÀDMINTSTRÀTIVÀS
13.1. O ConLratado será responsabilizado admíni st rativamente, facultada a detesa
pr:azo fegal dô interêssadô, pelas infraÇõês prêvistês
sêráo aplacadas, oa fc.!nê, côndiÇões, regras, prazos
Arts. 156 a 163, do ]nesmo diploma 1egê], as seguintes sanÇôes: a - aclvertência apil.:ada
exclusivanente pela infraÇão adminlstrativa de dar: causa à inexecuÇão parcial do
contratô, quando rão se jrlstificar â imposiÇáo dê pêneliriadê mais grave; b, - nlult
mcra de 0,53 lzero virqula cinco por: cento) aplicadê sobre o valor Co contratc, por
de atraso injustificadô na execuÇão do objêto da contrataÇão; c - multa de 108 (dez por

no Àr.t. 155, da Lei 14.133/21
e procêdimêntcs definidos nos
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cento) sob.e o valor do contrato por quatquer das infiaÇões administrativas previs
no referido Àrt- 155; d - iinpedimênto dê licitar e contatar nô áJnbi-to da Àdministra
Pública direta e indireta do ênte fêderatj.vo que t.iver aplicado a sanção. pelo prazo

ç
de

dois anos, aplicada ao responsávêf pelas infraÇões ad,'ninistrativas previstas nos
incisos fI. I11, IV, V, VI e VIl do caput do rêferido Ãrt, 155, quando não se
justlficar a imposiÇão dê penalidade mais grave; e - declaraÇão de inidoneidade para
lj-citar ou contratar no âmblto da AdminigtraÇão Pública direta ê indireta de todos os
entes Íederativos, pelo prazo de cinco anos, aplicada ao responsáveI pelas infraÇões
administrativas previ-stas nos incisos VIII. IX, x, xf ê xII do capu! do referido Art.
155, bêm como pelas i-nfraÇões adninistrati-vas prêvistas nos incj.sos II, III, IV, V, VI
e VIl do caput do mesmo ar:tigo gue justifiquem a imposiÇáo de pênalidadê rnais grave que
a sanÇão referida no S 4' do referido Art. 156; f - aplicaÇão cumulada dê outras
sançôes plevistas na Lêi 14.L33/21.
13.2. Sê o valor da multê ou iBdenizaÇâo devidê não for rêcolhido no prazo de 15 dias
após a comunicaÇão ao Contratado, §erá automaticamêntê descontado da primeira parcela
do pagamento a que o Contratado vier a fazer jus. acrescido de juros rnoratórios de 1t
(um por cento) ao mês. ou, quando for o caso, cobrado judicialmente,

1{. O. DA CONTPENSÀçÀO FrNà}TCEIRâ.
14,1, Nos casos de evêntuais atrasos de paganênto nos têrmos dêste instrumênto, ê desdê
quê o Contratado nâo tênha concorrido de algrma forma para o atraso, será ad,-nitida a
compensaÇão financeira, dêvida desde a datâ limite fixada paaa o pagômento até a dâtê
corrêspondente ao êfêtivo paganênto da parcela. Os êncatgos moratórios devidos em razão
do atraso no pagamento serão calculados com utilizaÇão da seguinte fórmufa: EM = N x VP
x 1, ondê: EM = encargos môratórios; N - número de dias entre a data prêvista para o
pagamentoeadoefetivopagiamento;VP=vaLordaparcelaaserpaga;eI=indicede
compensaÇão financêira, assim apurado: I = (TX = 100) + 365, sendo TX = percentual do
IPCA-IBGE acumulâdô nos últimos doze mesê6 ou, na sua faLta, unr novo índicê adotado
pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótesê do refêrido índice estabelecido paxa
â compensaÇão financêira venha a ser exti,nto ou de qualquer forma nâo possa ma.is ser
utilizado, sêrá adotado, em substituiÇão, o que vier a ser dê!êrmínadô pefa legislaÇâo
então êm viqor.

Dua trada 0 de zerJcro de 2025.

C

s Carlos qul s a
Agente de Planej amento

,-U}J4

@

.&

Impresso por convidado em 30/01/2026 15:46. Validação: 4E09.B43A.4F13.FCA3.3DBB.1DDE.CE13.DA95. 
Projeto básico ou termo de referência, conform... Doc. 03114/26. Data: 12/01/2026 17:36. Responsável: Luis C. M. da Silva.

17

17



PAG.:

IJ,

I
ã
o
'J

{)
.L,
o

DE (

ESTÀDO DÀ PÀAÀÍBÀ.
PRTTTÍII'RA UUNTCIPÀI, D§ DI'AS ESIRADAS

GÀSINETE DA PREEEIEÀ

TERITO D8 nE[tsRÊNCrA - ÀPROVÀÇÃO

oBJETo: ÀquisiÇão dê fogôs dê artlficlo para realizaÇão dê Espetácu1o plrôtécnico
destloado à viradê do ano de 2026 do Municipio de Duas Estradas PB.

1.0, Do rERMo pn nrmnÊNcra
1.1. o referido Teralô Cê Rêfeirência apresenta os e1êaentos necessários e suflcieni,es,
com o nivêl de precisác adêquados, para a caracterlzação do objeto da co4trataÇào
preteidida/ de modo a melhor atender aos inleresses e as necessidaíles da AdmlnistraÇàc,
representada peLa sLra estrlrtura organj-zacj-onal..

2-A.
2.1.

DÀ À?RovÀÇÀo
Fica o Têrmo dê

TêrÂo dê R€fêrênêia

Relerência êm tefa

aprovado - Àrt. 6',

âprovado na fol:ma como se apreserta

XXIIl, da Lei 1,4.1,33 /211

"Arx. 5o PaÍa os firs desi-a lej.

(...)
xlt.L I re],flo de re,'erancid:
recessár-1o paid a cantÍetdÇãa
se]rviÇas. que dere conter os seçru j n tes

dêvê
pa ra

parânetros e eierne, Êos descÍitivca:"

A elaboraÇão do termc de referência, a partir dos estudos técnicos preliminares,
conter os elemenlos necessários e suticientes, com níve1 de precisão adêquado,
caiactêrizàr o objelo da Llcii:eÇão.

Duas Estradas PB, 09 e Dezembro de 2025 -

l,íyllena Nayara Leandro Nunês
Prêfeita

@
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